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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.791-A, DE 2011 

(Dos Srs. Weverton Rocha e outros) 
 

Concede anistia aos policiais e bombeiros militares dos Estados de 
Alagoas, da Bahia, do Ceará, do Maranhão, do Mato Grosso, de Minas 
Gerais, de Pernambuco, do Rio de Janeiro, do Rio Grande do Norte, de 
Rondônia, de Roraima, de Santa Catarina, de Sergipe, do Tocantins e 
do Distrito Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios; 
tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado,  pela aprovação deste e dos de nºs 3103/12, 3424/12, 
3579/12, 3635/12, 3666/12 e 4147/12, apensados, com substitutivo 
(Relator: DEP. FRANCISCO ARAÚJO). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO 
PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO 
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S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 

 
II – Projetos apensados: 3103/12, 3424/12, 3579/12, 3635/12, 3666/12 e 4147/12 
 

III – na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 

 Parecer do Relator 

 1º substitutivo oferecido pelo Relator 

 Complementação de voto 

 2º substitutivo oferecido pelo Relator 

 Parecer da Comissão 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1° O artigo 1° da Lei n° 12.505, de 2011, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 1o  É concedido anistia aos policiais e bombeiros militares dos Estados de 
Alagoas, de Minas Gerais, do Rio de Janeiro, de Rondônia e de Sergipe e do 
Maranhão que participaram de movimentos reivindicatórios por melhorias de 

vencimentos e de condições de trabalho ocorridos entre o dia 1o de janeiro de 1997 
e a publicação desta Lei e aos policiais e bombeiros militares dos Estados da Bahia, 

do Ceará, de Mato Grosso, de Pernambuco, do Rio Grande do Norte, de Roraima, 
de Santa Catarina e do Tocantins e do Distrito Federal que participaram de 
movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de 

trabalho ocorridos entre a data da publicação da Lei no 12.191, de 13 de janeiro de 
2010, e a data de publicação desta Lei.  

         Art. 2º...................................................................................................................” 

 
Art 2° Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A Lei nº12. 191 de 13 de janeiro de 2010 teve o intuito de anistiar os policiais 
e bombeiros militares punidos por aderirem aos movimentos reivindicatórios no 
período citado na lei. Com a redemocratização, diversos segmentos de servidores 

públicos organizaram-se reivindicando melhores condições salariais e de trabalho, 
inclusive os policiais militares. Os baixos salários recebidos aliado ao aumento 

significativo da criminalidade, resultam no estresse e esgotamento dessa categoria 
tão importante para o bem estar de toda população. 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei, tem por objetivo incluir, no rol das 

corporações alcançadas pela anistia concedida pela Lei n° 12.101/2010, os policiais 
militares do estado do Maranhão que, de forma íntegra e legítima, participaram de 

movimentos reivindicatórios visando a melhoria de suas condições de trabalho e 
salários para poderem de forma digna, servir a todo povo maranhense. 
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12191.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12191.htm


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2791-A/2011 

3 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2011. 
 

WEVERTON ROCHA 
Deputado Federal – PDT/MA 

 

DOMINGOS DUTRA 
PT/MA 

 
RIBAMAR ALVES 

PSB/MA 

 
WALDIR MARANHÃO 

PP/MA 
 

EDVALDO HOLANDA JÚNIOR 

PTC/MA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.505, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Concede anistia aos policiais e bombeiros 
militares dos Estados de Alagoas, da Bahia, do 

Ceará, de Mato Grosso, de Minas Gerais, de 
Pernambuco, do Rio de Janeiro, do Rio 
Grande do Norte, de Rondônia, de Roraima, de 

Santa Catarina, de Sergipe e do Tocantins e do 
Distrito Federal punidos por participar de 

movimentos reivindicatórios.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º É concedido anistia aos policiais e bombeiros militares dos Estados de 
Alagoas, de Minas Gerais, do Rio de Janeiro, de Rondônia e de Sergipe que participaram de 
movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de trabalho 

ocorridos entre o dia 1º de janeiro de 1997 e a publicação desta Lei e aos policiais e 
bombeiros militares dos Estados da Bahia, do Ceará, de Mato Grosso, de Pernambuco, do Rio 

Grande do Norte, de Roraima, de Santa Catarina e do Tocantins e do Distrito Federal que 
participaram de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de 
trabalho ocorridos entre a data da publicação da Lei nº 12.191, de 13 de janeiro de 2010, e a 

data de publicação desta Lei.  
 

Art. 2º A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no Decreto-Lei 
nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, e as infrações disciplinares 
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conexas, não incluindo os crimes definidos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, e nas leis penais especiais.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 11 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
 

DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Luís Inácio Lucena Adams  

 
LEI Nº 12.191, DE 13 DE JANEIRO DE 2010 

 
Concede anistia a policiais e bombeiros 

militares do Rio Grande do Norte, Bahia, 
Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato 
Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito 

Federal punidos por participar de movimentos 
reivindicatórios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º É concedida anistia a policiais e bombeiros militares do Rio Grande do 

Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e 

Distrito Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios.  
 

Art. 2º É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares do Rio Grande do 
Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e 
Distrito Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios por melhorias de 

vencimentos e de condições de trabalho ocorridos entre o primeiro semestre de 1997 e a 
publicação desta Lei.  

 
Art. 3º A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no Decreto-Lei 

nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), e as infrações disciplinares 

conexas, não incluindo os crimes definidos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), e nas leis penais especiais.  

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 13 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
Fernando Luiz Albuquerque Faria  
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PROJETO DE LEI N.º 3.103, DE 2012 
(Do Sr. Mendonça Prado) 

 
Dispõe sobre a concessão de anistia a policiais e bombeiros militares do 
Estado de Sergipe que participaram de movimentos reivindicatórios. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2791/2011.  
 

 
 

O Congresso Nacional Promulga: 

Art. 1º  E concedida anistia aos policiais e bombeiros militares do 

Estado de Sergipe punidos por participar de movimentos reivindicatórios. 

Art. 2º E concedida anistia aos policiais e bombeiros militares do 

Estado de Sergipe punidos por participar de movimentos reivindicatórios por 

melhorias de vencimentos e de condições de trabalho ocorrido entre janeiro de 2012 

e a data de publicação desta lei. 

JUSTIFICATIVA 

Os Policiais e Bombeiros Militares do Estado de Sergipe 

reivindicam, com louvor, a melhoria na estrutura de trabalho da Polícia Militar e do 

Corpo de Bombeiros Militares, além de aumento salarial e vale-transporte. A causa 

já motivou dezenas de paralisações e manifestações desde o início de 2011. Alguns 

líderes dos movimentos chegaram a ser presos administrativamente, mas foram 

liberados. Contudo, no início de janeiro do corrente, os manifestantes, insatisfeitos 

com a omissão do Estado em garantir uma estrutura básica para o trabalho e soldo 

digno a seus trabalhadores de segurança pública, paralisaram suas atividades. 

Após inúmeras negociações, os militares responderão a crimes 

previstos no Código Penal Militar. As penas poderão chegar a 10 (dez) anos. 

Contudo, é inadmissível que cidadãos que trabalham diariamente em prol da 
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segurança da população sejam chamados "irresponsáveis" e que sejam punidos por 

exigirem melhorias na estrutura de trabalho e salários dignos e compatíveis com o 

grau de risco de suas profissões.  

Tal manifestação surge em um momento em que policiais e 

bombeiros reivindicam a aprovação, em 2º turno, da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 300, de 2008 (PEC 300), que visa à unificação dos salários da 

categoria. Como relator da matéria na Comissão de Constituição e Justiça e 

Cidadania, venho lutando para que os policiais e bombeiros militares tenham um 

salário digno e que não sejam punidos por suas opiniões e manifestações.  

Assim, visando a sanar injustiças acometidas àqueles 

servidores públicos que foram punidos por participarem de movimentos 

reivindicatórios, realizados no Estado de Sergipe entre janeiro de 2012 e a data de 

promulgação da presente lei, apresento a presente proposição legislativa. 

Sala das Sessões,      de fevereiro de 2012 

MENDONÇA PRADO 

       Deputado Federal – DEM/SE 

PROJETO DE LEI N.º 3.424, DE 2012 
(Do Sr. Anthony Garotinho) 

 
Concede anistia a policiais e bombeiros militares do Rio de Janeiro, 
punidos por participar de movimentos reivindicatórios. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2791/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º É concedida anistia a policiais e bombeiros militares do Rio de Janeiro 

punidos por participar de movimentos reivindicatórios. 
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Art. 2º É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares do Rio de Janeiro 

punidos por participar de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos 

e de condições de trabalho ocorridos entre o primeiro semestre de 2011 e a 
publicação desta Lei. 
 

Art. 3º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os policiais e bombeiros militares do Rio de Janeiro já há algum tempo 

reivindicam melhorias salariais e de condições de trabalho, sem que seus apelos 
encontrem eco nas atitudes do Governo do Estado, o qual responde ao anseio da 

categoria com processos instaurados contra os policiais por deserção e outros 
crimes e transgressões disciplinares, ameaçando suspender o pagamento dos 
soldos devidos. 

Os policiais e bombeiros militares do Rio de Janeiro necessitam do nosso 
socorro, e este socorro virá através de concessão de anistia, conforme o art. 48, 

inciso VIII, da Constituição da República.  
Convido os nobres colegas a fazer uma reflexão sobre o verdadeiro 

significado da ANISTIA. A anistia é a grande conquista daqueles que lutam pelos 

valores e ideais que acreditam e que buscam um mundo melhor, não somente para 
si mas para todos os que vivem a mesma realidade.  

Faço ainda uma reflexão sobre as palavras da Presidente Dilma Rousseff, 
quando declarou que jamais concederá anistia aos policiais que participaram do 
último movimento, esquecendo-se que ela mesma é uma anistiada.  

E, para não dizer que esta opinião é apenas minha, eu transcrevo aqui, o 
brilhante artigo de Carlos Chagas, pai de Helena Chagas, Ministra da Presidente 

Dilma Rousseff. 
Diz Carlos Chagas: 
"Com todo o respeito, mas a Presidente Dilma escorregou outra vez. Acaba 

de declarar-se estarrecida, no que tem razão diante dos excessos da greve dos 
policiais militares baianos. Mas perde a própria, ou seja, a razão, ao dizer que jamais 

defenderá anistia para quem comete crimes. É claro que constituem práticas 
execráveis a queima de ônibus escolares, a invasão de lugares públicos, a 
interrupção do tráfego em rodovias, assim como também atentados contra o 

patrimônio público e privado e contra a ordem constitucional, inclusive a invasão do 
prédio de uma Assembleia Legislativa. 

No entanto, a anistia surge como uma das maiores conquistas do Direito. 
Sem ela, a humanidade talvez já tivesse explodido. Já se imaginou como seria o 
Brasil se o Presidente João Figueiredo não tivesse proposto e o Congresso votado, 

em 28 de agosto de 1979, a Lei 6.683, que abriu as portas para o restabelecimento 
da democracia?  

Dilma Rousseff foi anistiada, como milhares de cidadãos que, conforme a lei, 
cometeram crimes. Mesmo levados pelos melhores instintos e inspirações, quantos 
brasileiros assaltaram bancos, no caso patrimônio privado, encapuzados ou 

mostrando a cara? Não atentaram contra o patrimônio público ao invadirem 
quartéis? Quantos dedicaram-se à guerrilha urbana e rural, ou planejaram quebrar a 
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ordem institucional, mesmo aquela desordem plena de posturas abomináveis, 
imposta pela ditadura?" 

As motivações podem ser diferentes, mas crime é crime. 
Portanto, Sr. Presidente, banir a anistia do relacionamento humano, mais do que 
afastá-la do Legislativo e dos tribunais, desperta o risco para o desenvolvimento dos 

regimes democráticos.  
 

Por isso, espero que a  Presidente Dilma que não endureça o seu coração 
com os bombeiros do Rio de Janeiro e peço o apoio das Senhoras e Senhores 
Deputados, chamando a atenção para a extrema urgência da questão.  

 
Sala das Sessões, em 13 de março de 2012. 

 
 

Deputado Anthony Garotinho 

(PR/RJ) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
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V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 
União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 
Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal;  

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 
operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003)  

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 
permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 
área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979 
 

Concede anistia e dá outras providências.   

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

 

Art. 1º É concedida anistia a todos quantos, no período compreendido entre 2 de 
setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou conexos com estes, 

crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos servidores da 
Administração Direta e Indireta, de Fundações vinculadas ao Poder Público, aos servidores 
dos Poderes Legislativo e Judiciário, aos militares e aos dirigentes e representantes sindicais, 

punidos com fundamento em Atos Institucionais e Complementares (Vetado).  
§ 1º Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os crimes de qualquer 

natureza relacionados com crimes políticos ou praticados por motivação política.  
§ 2º Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram condenados pela prática 

de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal.  

§ 3º Terá direito à reversão ao Serviço Público a esposa do militar demitido por 
Ato Institucional, que foi obrigada a pedir exoneração do respectivo cargo para poder 

habilitar-se ao montepio militar, obedecidas as exigências do art. 3º.  
 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.559, de 13/11/2002)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487268&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 3.579, DE 2012 
(Do Sr. Mendonça Prado) 

 
Dispõe sobre a concessão de anistia a policiais e bombeiros militares 
dos Estados do Maranhão, da Bahia, do Ceará, do Rio Grande do Norte 
e do Rio de Janeiro que participaram de movimentos reivindicatórios. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2791/2011.  
 

 
O Congresso Nacional promulga: 

 

Art. 1º  É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares dos 

Estados do Maranhão, da Bahia, do Ceará, do Rio Grande do Norte e do Rio de 

Janeiro punidos por participar de movimentos reivindicatórios. 

Art. 2º A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no 

Decreto- Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), e as 

infrações disciplinares conexas, não incluindo os crimes definidos no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e nas leis penais especiais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A situação da segurança pública No Brasil chegou a níveis 

preocupantes. A falta de estrutura e condições dignas de trabalho para Policiais e 

Bombeiros Militares ocasionou paralisações por todo o país que prejudicam, 

principalmente, as classes mais baixas. Infelizmente, somente com pressões e 

movimentos reivindicatórios, os policiais e bombeiros serão reconhecidos pelos 

trabalhos que exercem.  

Essas melhoras nas condições de trabalho e nos soldos já 
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motivaram dezenas de paralisações e manifestações desde o início de 2012. 

Insultos proferidos por autoridades constrangem os manifestantes que tanto lutam e 

se dedicam aos seus serviços. Alguns líderes dos movimentos chegaram a ser 

presos administrativamente, mas foram liberados. Contudo, no início de janeiro do 

corrente, os manifestantes, insatisfeitos com a omissão do Estado em garantir uma 

estrutura básica para o trabalho e soldo digno a seus trabalhadores de segurança 

pública, paralisaram suas atividades. 

Após inúmeras negociações, os militares responderão a crimes 

previstos no Código Penal Militar. As penas poderão chegar a 10 (dez) anos. 

Contudo, é inadmissível que cidadãos que trabalham diariamente em prol da 

segurança da população sejam chamados de "irresponsáveis" e punidos por 

exigirem melhorias na estrutura de trabalho compatível com o grau de risco de suas 

profissões e de salários dignos. 

Tal manifestação surge em um momento em que policiais e 

bombeiros reivindicam a aprovação, em 2º turno, da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 300, de 2008 (PEC 300), que visa à unificação dos salários da 

categoria. Como relator da matéria na Comissão de Constituição e Justiça e 

Cidadania, venho lutando para que os policiais e bombeiros militares tenham o 

devido reconhecimento e não sejam punidos por suas opiniões e manifestações.  

Ocorre que, com a Promulgação da Constituição Federal de 

1988, chamada de Constituição Cidadã, as entidades de classes passaram a 

reivindicar melhores condições salariais e de trabalho. Por entender que todos os 

cidadãos são iguais, como preceitua o Artigo 5º de nossa Carta Maior, os policiais e 

bombeiros militares também merecem ter seus direitos resguardados, e a gestão e 

comandos modernizados. 

É fundamental ressaltar que a Carta Magna garante a 

cidadania jurídica e política aos integrantes das polícias e bombeiros do Brasil. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2791-A/2011 

13 

Assim, visando a sanar injustiças acometidas àqueles 

servidores públicos que foram punidos por participarem de movimentos 

reivindicatórios, realizados nos Estados do Maranhão, da Bahia, do Ceará, do Rio 

Grande do Norte e do Rio de Janeiro entre junho de 2011 e a data de promulgação 

da presente lei, apresento a presente proposição legislativa. 

Sala das Sessões, 29 de março de 2012 

MENDONÇA PRADO 

Deputado Federal – DEMOCRATAS/SE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  
c) multa;  

d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 
salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2791-A/2011 

18 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 
Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:  

 
CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 
 

LIVRO ÚNICO 
 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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Princípio de legalidade  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal.  
 

Lei supressiva de incriminação  

Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando, em virtude dela, a própria vigência de sentença condenatória irrecorrível, 

salvo quanto aos efeitos de natureza civil.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 
CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  
Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.635, DE 2012 
(Do Sr. Andre Moura) 

 
Concede anistia aos policiais e bombeiros militares do Estado de 
Sergipe punidos por participar de movimentos reivindicatórios. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2791/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares do Estado de Sergipe 

que participaram de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de 

condições de trabalho ocorridos entre o dia 1º de janeiro de 1997 e a publicação desta Lei.  

 

Art. 2º A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no Decreto- Lei nº 

1.001, de 21 de outubro de 1969, e as infrações disciplinares conexas, não incluindo os crimes 

definidos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, bem como nas leis penais 

especiais.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 Esta proposição tem o objetivo de proteger os policiais e bombeiros militares do 

Estado de Sergipe, que vêm sofrendo com a perseguição do poder Executivo por estarem 

organizados através das Associações , o que é permitido por lei e que vem trabalhando numa 

pauta positiva em prol dos interesses daqueles cidadãos que compõem a Instituição da Polícia 

Militar. 

É alarmante a Segurança Pública do Estado de Sergipe, que de acordo com dados 

disponibilizados pela própria PM/SE conta com apenas 400 policiais militares para garantirem 
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a segurança do interior sergipano, efetivo que cuida de uma população com mais de um 

milhão de pessoas. 

O Governo Estadual vem repreendendo o direito legítimo de liberdade de expressão 

concedido a todos os brasileiros, militares ou civis. A corporação não luta por aumento e sim 

pelas garantias aos direitos já prescritos na Constituição do Brasil. 

E justificando classifico alguns dos direitos que não vem sendo obedecidos no Estado de 

Sergipe, como: 

· Definição da carga horária em 36 horas; 

· Aprovação da Lei de Fixação de Efetivo e Lei de Organização Básica (LOB); 

· Gratificação de habilitação de Curso até 40% do soldo; 

· Nível superior; 

· Gratificação de 1/3 aos 25 anos de serviço; 

· Adicional noturno; 

· Aposentadoria da Policial ou Bombeiro Feminina facultativa aos 25 anos de efetivo 

serviço; 

· Aposentadoria do policial ou bombeiro compulsória aos 30 anos de efetivo serviço; 

· Alteração na legislação para que os militares possam ser promovidos ou aposentados 

mesmo respondendo processos; 

· Alteração na legislação para que os militares possam exercer o cumulativo com a 

função o cargo de professor; 

· E pagamento da indenização da licença especial com base no salário bruto do militar. 

Tramita nesta Casa proposição que visa anistiar os policiais e bombeiros militares 

restringindo aos do Estado de Sergipe pelo qual fui eleito e passa pela mesma situação que os 

Estados dispostos nesta matéria. Desta forma, visando corrigir, bem como aperfeiçoar esta 
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proposição é que apresento e conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta 

matéria. 

 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2012. 

 

Deputado ANDRÉ MOURA 

PSC - SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

CÓDIGO PENAL MILITAR  
 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando das 

atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato 
Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:  

 
 

CÓDIGO PENAL MILITAR 
 

PARTE GERAL 

 
LIVRO ÚNICO 

 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

 
Princípio de legalidade  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal.  

 

Lei supressiva de incriminação  

Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando, em virtude dela, a própria vigência de sentença condenatória irrecorrível, 
salvo quanto aos efeitos de natureza civil.  
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Retroatividade de lei mais benigna  

§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o agente, aplica-se 

retroativamente, ainda quando já tenha sobrevindo sentença condenatória irrecorrível.  
 

Apuração da maior benignidade  

§ 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e a anterior devem 
ser consideradas separadamente, cada qual no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
 
Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-
se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.666, DE 2012 
(Do Sr. Mendonça Prado) 

 
Dispõe sobre a concessão de anistia a policiais e bombeiros militares do 
Estado do Piauí que participaram de movimentos reivindicatórios. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2791/2011.  
 

 
 

O Congresso Nacional promulga: 

Art. 1º  É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares do 

Estado do Piauí punidos por participar de movimentos reivindicatórios. 

Art. 2º A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no 

Decreto- Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), e as 

infrações disciplinares conexas, não incluindo os crimes definidos no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e nas leis penais especiais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A situação da segurança pública No Brasil chegou a níveis 

preocupantes. A falta de estrutura e condições dignas de trabalho para Policiais e 

Bombeiros Militares ocasionou paralisações por todo o país que prejudicam, 

principalmente, as classes mais baixas. Infelizmente, somente com pressões e 

movimentos reivindicatórios, os policiais e bombeiros serão reconhecidos pelos 

trabalhos que exercem.  

Essas melhoras nas condições de trabalho e nos soldos já 

motivaram dezenas de paralisações e manifestações desde o início de 2012. 

Insultos proferidos por autoridades constrangem os manifestantes que tanto lutam e 
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se dedicam aos seus serviços. Alguns líderes dos movimentos chegaram a ser 

presos administrativamente, mas foram liberados. Contudo, no início de janeiro do 

corrente, os manifestantes, insatisfeitos com a omissão do Estado em garantir uma 

estrutura básica para o trabalho e soldo digno a seus trabalhadores de segurança 

pública, paralisaram suas atividades. 

Após inúmeras negociações, os militares responderão a crimes 

previstos no Código Penal Militar. As penas poderão chegar a 10 (dez) anos. 

Contudo, é inadmissível que cidadãos que trabalham diariamente em prol da 

segurança da população sejam chamados de "irresponsáveis" e punidos por 

exigirem melhorias na estrutura de trabalho compatível com o grau de risco de suas 

profissões e de salários dignos. 

Tal manifestação surge em um momento em que policiais e 

bombeiros reivindicam a aprovação, em 2º turno, da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 300, de 2008 (PEC 300), que visa à unificação dos salários da 

categoria. Como relator da matéria na Comissão de Constituição e Justiça e 

Cidadania, venho lutando para que os policiais e bombeiros militares tenham o 

devido reconhecimento e não sejam punidos por suas opiniões e manifestações.  

Ocorre que, com a Promulgação da Constituição Federal de 

1988, chamada de Constituição Cidadã, as entidades de classes passaram a 

reivindicar melhores condições salariais e de trabalho. Por entender que todos os 

cidadãos são iguais, como preceitua o Artigo 5º de nossa Carta Maior, os policiais e 

bombeiros militares também merecem ter seus direitos resguardados, e a gestão e 

comandos modernizados. 

É fundamental ressaltar que a Carta Magna garante a 

cidadania jurídica e política aos integrantes das polícias e bombeiros do Brasil. 

Assim, visando a sanar injustiças acometidas àqueles 

servidores públicos que foram punidos por participarem de movimentos 
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reivindicatórios, realizados no Estado do Piauí entre junho de 2011 e a data de 

promulgação da presente lei, apresento a presente proposição legislativa. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2012 

MENDONÇA PRADO 

Deputado Federal – DEMOCRATAS/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  

c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  

e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

 
Código Penal Militar  

 
Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:  

 
CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 
 

LIVRO ÚNICO 
 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 
 

Princípio de legalidade  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal.  
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Lei supressiva de incriminação  

Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando, em virtude dela, a própria vigência de sentença condenatória irrecorrível, 
salvo quanto aos efeitos de natureza civil.  

 

Retroatividade de lei mais benigna  

§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o agente, aplica-se 

retroativamente, ainda quando já tenha sobrevindo sentença condenatória irrecorrível.  
 

Apuração da maior benignidade  

§ 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e a anterior devem 
ser consideradas separadamente, cada qual no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
 
Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.147, DE 2012 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Altera a Lei nº 12.505 de 11 de outubro de 2011, para incluir na anistia 
os policiais e bombeiros militares dos Estados da Paraíba e Piauí 
punidos por participarem de movimentos reivindicatórios.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2791/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os Artigos 1º e 2º da Lei nº 12.505 de 11 de 

outubro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É concedida anistia a policiais e bombeiros militares dos 

Estados da Paraíba, do Piauí, de Alagoas, da Bahia, do Ceará, de 

Mato Grosso, de Minas Gerais, de Pernambuco, do Rio de Janeiro, do 

Rio Grande do Norte, de Rondônia, de Roraima, de Santa Catarina, 

de Sergipe, do Tocantins e do Distrito Federal, punidos por participar 

de movimentos reivindicatórios. (NR)” 

 

“Art. 2º É concedida anistia aos policiais e bombeiros 
militares dos Estados da Paraíba, do Piauí, de Alagoas, 

da Bahia, do Ceará, de Mato Grosso, de Minas Gerais, de 

Pernambuco, do Rio de Janeiro, do Rio Grande do Norte, 

de Rondônia, de Roraima, de Santa Catarina, de Sergipe, 
do Tocantins e do Distrito Federal, punidos por 

participarem de movimentos reivindicatórios por 

melhorias de vencimentos e de condições de trabalho 

ocorrido entre janeiro de 2011 e a data de publicação 

desta lei. (NR)”  
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº12. 505 de 11 de outubro de 2011 teve o 
propósito de anistiar os policiais e bombeiros militares que foram punidos 

por participar de movimentos reivindicatórios no período citado na lei. Com a 

redemocratização, diversos segmentos de servidores públicos se organizaram 

reivindicando melhores condições de trabalho e de salário, inclusive os 
policiais e bombeiros militares. 

 

Inúmeros movimentos reivindicatórios de Policiais e 

Bombeiros Militares de diversos Estados, em tempos recentes, nunca 

desaguaram em providência tão aberrante, quanto à ameaça concreta de 
expulsão em massa, relevando notar, mais uma vez, que todo o movimento 

dos Policiais e Bombeiros Militares da Corporação do Estado da Paraíba e 

Piauí se fez pacificamente, sem qualquer perturbação ou ameaça à ordem 

pública.  
 

 Os baixos soldos percebidos, o aumento da 

criminalidade e o dissonante sistema policial brasileiro acarretam 

esgotamento, conflitos corporativos e o aumento dos acidentes de trabalho, 

levando, em muitos casos a levantes armados. A lei em comento, não seria 
mais meritória, se não incluir os policiais e bombeiros militares da Paraíba e 

do Piauí, que neste ano, também participaram de movimentos 

reivindicatórios de repercussão nacional. Para corrigir a lacuna da lei citada, 

apresenta-se o presente projeto, fazendo a inclusão dos policiais e bombeiros 
da Paraíba e do Piauí para evitar a punição de cidadãos em legítima 

manifestação por melhorias de vencimentos e de condições de trabalho.  

 

Em observância aos princípios democráticos elencados 

na Constituição Federal e a fim de harmonizar o clima de desentendimento 
na segurança pública dos estados acima citados, em especial com 

expectativa de resguardar o serviço público desenvolvido por policiais e 

bombeiros militares, com vistas a eliminar toda e qualquer sanção em 

decorrência de movimentos reivindicatórios. Dessa forma, consubstanciado 

nos artigos 13, 15 e 16 da Convenção Interamericana de Direitos Humanos, 
por flagrantes descumprimentos do disposto nas Convenções nº 87 e 98 da 

Organização Internacional do trabalho, caracterizada a usurpação de direitos 

fundamentais assegurados nos artigos 5º, 7º e 220, da Constituição Federal. 

 

Submetemos, portanto, o presente projeto de lei, que 

altera Lei nº 12.505 de 11 de outubro de 2011, à apreciação desta Casa. 

Contamos com o auxílio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

 

                                   Sala das Sessões, em 03 de julho de 2012  
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Deputado MAJOR FÁBIO  

           DEM/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

 

..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
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c) multa;  
d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 
suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 
coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 
nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 
por cento à do normal;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2791-A/2011 

41 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 
que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 
de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 
dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
..................................................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VII 
DA ORDEM SOCIAL 

..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  
§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 
sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 
sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 
de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 
ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 
anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  
§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 
autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 
atenderão aos seguintes princípios:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.505, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Concede anistia aos policiais e bombeiros 
militares dos Estados de Alagoas, da Bahia, do 
Ceará, de Mato Grosso, de Minas Gerais, de 

Pernambuco, do Rio de Janeiro, do Rio 
Grande do Norte, de Rondônia, de Roraima, de 

Santa Catarina, de Sergipe e do Tocantins e do 
Distrito Federal punidos por participar de 
movimentos reivindicatórios. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º É concedido anistia aos policiais e bombeiros militares dos Estados de 
Alagoas, de Minas Gerais, do Rio de Janeiro, de Rondônia e de Sergipe que participaram de 
movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de trabalho 

ocorridos entre o dia 1º de janeiro de 1997 e a publicação desta Lei e aos policiais e 
bombeiros militares dos Estados da Bahia, do Ceará, de Mato Grosso, de Pernambuco, do Rio 

Grande do Norte, de Roraima, de Santa Catarina e do Tocantins e do Distrito Federal que 
participaram de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de 
trabalho ocorridos entre a data da publicação da Lei nº 12.191, de 13 de janeiro de 2010, e a 

data de publicação desta Lei.  
 

Art. 2º A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no Decreto-Lei 
nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, e as infrações disciplinares 
conexas, não incluindo os crimes definidos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, e nas leis penais especiais.  
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 11 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

 
DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  
Luís Inácio Lucena Adams 

 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), de 22 de novembro de 1969. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e  
 
Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José da 
Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  
 
Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa convenção em 25 

de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de setembro de 1992 

, de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  
 
DECRETA:  

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2791-A/2011 

44 

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  
 
Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 
entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 
expressa do Estado".  

 

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
 
ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso 
 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
....................................................................................................................................................... 
 

ARTIGO 13 
 

Liberdade de Pensamento e de Expressão 
 
1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito 

compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e idéias de toda natureza, 
sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou 

artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha. 
 
O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito à 

censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela 
lei a ser necessária para assegurar: 

 
a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou 
 

b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral 
pública. 

 
3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais 

como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de freqüências 

radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem por 
quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de idéias e opiniões. 
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4. A lei pode submeter os espetáculos públicos à censura prévia, com o objetivo 
exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência, sem 

prejuízo do disposto no inciso 2º. 
 
5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia 

ao ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade, ao 
crime ou à violência. 

 
ARTIGO 14 

 

Direito de Retificação ou Resposta 
 

1. Toda pessoa atingida por informações inexatas ou ofensivas emitidas em seus prejuízos por 
meios de difusão legalmente regulamentados e que se dirijam ao público em geral, tem direito 
a fazer, pelo mesmo órgão de difusão, sua retificação ou resposta, nas condições que 

estabeleça a lei. 
 

2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta eximirá das outras responsabilidades legais em 
que se houver incorrido. 
 

3. Para a efetiva proteção da honra e da reputação, toda publicação ou empresa jornalística, 
cinematográfica, de rádio ou televisão, deve ter uma pessoa responsável que não seja 

protegida por imunidades nem goze de foro especial. 
 

ARTIGO 15 

 
Direito de Reunião 

 
É reconhecido o direito de reunião pacífica e sem armas. O exercício de tal direito 

só pode estar sujeito às restrições previstas pela lei e que sejam necessárias, uma sociedade 

democrática, no interesse da segurança nacional, da segurança ou da ordem públicas, ou para 
proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e liberdades das demais pessoas. 

 
ARTIGO 16 

 

Liberdade de Associação 
 

1. Todas as pessoas têm o direito de associar-se livremente com fins ideológicos, 
religiosos, políticos, econômicos, trabalhistas, sociais, culturais, desportivos, ou de qualquer 
outra natureza. 

 
2. O exercício de tal direito só pode estar sujeito às restrições previstas pela lei 

que sejam necessárias, numa sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, da 
segurança ou da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e 
liberdades das demais pessoas. 
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3. O disposto neste artigo não impede a imposição de restrições legais, e mesmo a 
privação do exercício do direito de associação, aos membros das forças armadas e da polícia. 

 
 

ARTIGO 17 

 
Proteção da Família 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

CONVENÇÃO Nº 87 DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 

TRABALHO 

 
 
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

 
Convocada em São Francisco pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, e reunida naquela cidade em 17 de junho de 1948 em sua trigésima primeira 
reunião; 
 

Depois de haver decidido adotar, sob a forma de convenção, diversas propostas relativas à 
liberdade sindical e à proteção ao direito de sindicalização, questão que constitui o sétimo 

ponto da ordem do dia da reunião; 
 
Considerando que o preâmbulo da Constituição da Organização Internacional do Trabalho 

enuncia, entre os meios suscetíveis de melhorar as condições de trabalho e de garantir a paz "a 
afirmação do princípio da liberdade de associação sindical";  

 
Considerando que a Declaração de Filadélfia proclamou novamente que "a liberdade de 
expressão e de associação é essencial para o progresso constante"; 

 
Considerando que a Conferência Internacional do Trabalho, em sua trigésima reunião adotou 

por unanimidade os princípios que devem servir de base à regulamentação internacional, e 
 
Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em seu segundo período de 

sessões, atribuiu a si mesma estes princípios e solicitou da Organização Internacional do 
Trabalho a continuação de todos seus esforços com o fim de possibilitar a adoção de uma ou 

várias convenções internacionais, 
 
adota, com data de 9 de julho de mil novecentos e quarenta e oito, a seguinte Convenção, que 

poderá ser citada como a Convenção sobre a liberdade sindical e a proteção ao direito de 
sindicalização, 1948:   

 
PARTE I 

LIBERDADE SINDICAL 

 
Artigo 1 
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Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho para quem esteja em vigor a 

presente Convenção se obriga a pôr em prática as seguintes disposições: 
 

Artigo 2 

 
Os trabalhadores e os empregadores, sem nenhuma distinção e sem autorização prévia, têm o 

direito de constituir as organizações que estimem convenientes, assim como o de filiar-se a 
estas organizações, com a única condição de observar os estatutos das mesmas. 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

CONVENÇÃO N. 98 DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 

TRABALHO 
 

Preâmbulo 
 

Convenção Relativa à Aplicação dos Princípios do Direito de Organização e de Negociação 
Coletiva  
 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  
 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 
Trabalho e tendo-se reunido a oito de junho de 1949, em sua Trigésima Segunda Sessão,  
 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à aplicação dos princípios do direito 
de organização e de negociação coletiva, questão que constitui o quarto ponto na ordem do 

dia da sessão.  
 
Após ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma convenção internacional,  

 
adota, a primeiro de julho de mil novecentos e quarenta e nove, a convenção seguinte, que 

será denominada Convenção relativa ao Direito de Organização e de Negociação Coletiva, 
1949: 
  

ARTIGO 1 
 

1. Os trabalhadores deverão gozar de proteção adequada contra quaisquer atos atentatórios à 
liberdade sindical em matéria de emprego.  
 

2. Tal proteção deverá, particularmente, aplicar-se a atos destinados a:  
 

a) subordinar o emprego de um trabalhador à condição de não se filiar a um sindicato ou de 
deixar de fazer parte de um sindicato;  
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b) dispensar um trabalhador ou prejudicá-lo, por qualquer modo, em virtude de sua filiação a 
um sindicato ou de sua participação em atividades sindicais, fora das horas de trabalho ou, 

com o consentimento do empregador, durante as mesmas horas.  
 

ARTIGO 2 

 
1. Às organizações de trabalhadores e de empregadores deverão gozar de proteção adequada 

contra quaisquer atos de ingerência de umas em outras, quer diretamente, quer por meio de 
seus agentes ou membros, em formação, funcionamento e administração. 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 2.791, de 2011, de autoria do Deputado 

WEVERTON ROCHA (PDT/MA) tem por objetivo incluir no rol dos estados 

alcançados pela anistia concedida pela Lei nº 12.191, de 13 de janeiro de 2010, que 

“concede anistia a policiais e bombeiros militares do Rio Grande do Norte, Bahia, 

Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito 

Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios”, os policiais e 

bombeiros militares do Estado do Maranhão que, da mesma maneira que os demais 

militares dos estados contemplados, participaram de movimentos reivindicatórios 

visando à melhoria de vencimentos e de condições de trabalho. 

Ao longo da tramitação do presente projeto de lei, foram 

apensadas as seguintes proposições: 

 

  - PL nº 3.103, de 2012, de autoria do Deputado MENDONÇA 

PRADO – (DEM/SE), que “dispõe sobre a concessão de anistia aos policiais e 

bombeiros militares do Estado de Sergipe que participaram de movimentos 

reivindicatórios”; 

  - PL nº 3.424, de 2012, de autoria do Deputado ANTHONY 

GAROTINHO – (PR/RJ) que “concede anistia aos policiais e bombeiros militares do 

Rio de Janeiro, punidos por participar de movimentos reivindicatórios”; 

 

  - PL nº 3.579, de 2012, de autoria do Deputado MENDONÇA 

PRADO – (DEM/SE), que “dispõe sobre a concessão de anistia aos policiais e 

bombeiros militares do Estado do Maranhão, da Bahia, do Ceará, do Rio Grande do 

Norte e do Rio de Janeiro que participaram de movimentos reivindicatórios”; 
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  - PL nº 3.635, de 2012, de autoria do Deputado ANDRÉ MOURA 

– (PSC/CE), que “concede anistia aos policiais e bombeiros militares do Estado de 

Sergipe, punidos por participar de movimentos reivindicatórios”; 

 

  - PL nº 3.666, de 2012, de autoria do Deputado MENDONÇA 

PRADO – (DEM/SE), que “dispõe sobre a concessão de anistia aos policiais e 

bombeiros militares do Estado do Piauí que participaram de movimentos 

reivindicatórios”; 

  - PL n.º 4.147, de 2012, de autoria do Deputado MAJOR FÁBIO 

(DEM/PB), que “altera a Lei n.º 12.505 de 11 de outubro de 2011, para incluir na 

anistia os policiais e bombeiros militares dos Estados da Paraíba e Piauí punidos por 

participarem de movimentos reivindicatórios”. 

  Compete a esta Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado apreciar o mérito, nos termos do artigo 32, inciso XVI, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

  Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

II - VOTO 

 

   O artigo 144, inciso V da Constituição Federal, considera  órgãos 

as polícias militares e os corpos de bombeiros militares. Assim como os demais 

órgãos estipulados por este artigo, essas corporações têm como missão preservar a 

ordem pública e a incolumidade das pessoas e do patrimônio, de modo a garantir a 

segurança pública que além de ser dever do Estado, é direito e responsabilidade de 

todos. 

 

   Ao longo do tempo a segurança pública do Brasil vem sendo 

vilipendiada devido à falta de contingente militar, de recursos, de estrutura e de 

condições dignas de trabalho, razões pelas quais as categorias protegidas pelos 

termos da Constituição Federal têm buscado melhorias nas condições de trabalho, 

de modo a ter melhores condições de executar suas atribuições e continuar 

buscando uma melhor prestação de serviço à sociedade. 
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   Nesses termos, policiais e bombeiros militares, têm participado 

de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e condições dignas de 

trabalho, o que acarretou para muitos punições e retaliações ante suas instituições. 

 

   Desta forma, as proposições apresentadas visam conceder 

anistia aos órgãos mencionados dos estados que ainda não estão protegidos pelos 

termos da Lei n.º 12.191, de 13 de janeiro de 2010 e da Lei 12.505, de 11 de outubro 

de 2011, para que seja extinta a punibilidade dos policiais e bombeiros militares 

punidos por participar de movimentos reivindicatórios. 

 

   Cabe, por fim, ressaltar que a anistia concedida não alcançará 

os excessos, os quais devem ser punidos para que não haja incentivo à desordem. 

 

   Diante de todo o exposto, votamos pela aprovação do PL nº 

2.791/11 e dos demais apensados, a saber o PL nº 3.103/12, PL nº 3.424/12, o   PL 

nº 3.579/12, o PL nº 3.635/12, o PL nº 3.666/12, e o PL n.º 4.147/2012, na forma do 

Substitutivo anexo. 

 

 

Sala da Comissão, em ______ de ______________ de 2012. 

 

 

 

Deputado Francisco Araújo 

PSD/RR 

 

1º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 2.791/11, DE 2011. 

(Do Sr. Weverton Rocha) 

 

Concede anistia aos policiais e bombeiros militares 
dos Estados de Alagoas, da Bahia, do Ceará, do 

Maranhão, do Mato Grosso, de Minas Gerais, da 
Paraíba, do Piauí, de Pernambuco, do Rio de 

Janeiro, do Rio Grande do Norte, de Rondônia, de 
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Roraima, de Santa Catarina, de Sergipe, do 
Tocantins, do Distrito Federal punidos por participar 

de movimentos reivindicatórios. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1.º O artigo 1º da Lei 12.505, de 2011, passa vigorar com a 

seguinte redação: 
 

“Art. 1º É concedido anistia aos policiais e bombeiros militares que  
participaram de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e 
condições de trabalho ocorridos: 

 
I - entre o dia 1º de janeiro de 1997 e a publicação desta Lei nos 

Estados de Alagoas, do Maranhão, de Minas Gerais, da Paraíba, do Piauí, do Rio de 
Janeiro, de Rondônia, e de Sergipe; 

 

II - entre a data de publicação da Lei nº 12.191, de 13 de janeiro de 
2010 e a data de publicação desta Lei nos Estados da Bahia, do Ceará, o Mato 

Grosso, de Pernambuco, do Rio Grande do Norte, de Roraima, de Santa Catarina, 
de Tocantins e do Distrito Federal. 

...................................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Sala da Comissão, em _____ de ____________ de 2012. 

 

 

Deputado Francisco Araújo 

PSD/RR 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a reunião da Comissão de Segurança Pública e Combate 

ao Crime Organizado que apreciou a presente proposição, o Deputado João 

Campos sugeriu alterações na ementa e no inciso I do art. 1º do substitutivo 

apresentado, no sentido de incluir o Estado de Goiás entre os nominados. 

Assim, nos termos do art. 57, XI, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, acolho a sugestão apresentada por considerá-la pertinente ao 
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aprimoramento da proposição e complemento o voto anteriormente apresentado, na 

forma do substitutivo em anexo, que já contempla a sugestão acatada. 

Assim, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 2.791/11 e dos 

PLs 3.103/12, 3.424/12, 3.579/12, 3.635/12, 3.666/12 e 4.147/12, apensados, na 

forma do SUBSTITUTIVO anexo. 

Sala das Reuniões, em 5 de dezembro de 2012. 

 

Deputado FRANCISCO ARAÚJO 
Relator 

 
2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.791, DE 2011 

(APENSADOS PLs 3.103/12, 3.424/12, 3.579/12,  

3.635/12, 3.666/12 e 4.147/12) 

Concede anistia aos policiais e bombeiros militares 

dos Estados de Alagoas, da Bahia, do Ceará, de 
Goiás, do Maranhão, do Mato Grosso, de Minas 
Gerais, da Paraíba, do Piauí, de Pernambuco, do 

Rio de Janeiro, do Rio Grande do Norte, de 
Rondônia, de Roraima, de Santa Catarina, de 

Sergipe, do Tocantins, do Distrito Federal punidos 
por participar de movimentos reivindicatórios. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O artigo 1º da Lei 12.505, de 2011, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º É concedido anistia aos policiais e bombeiros militares 

que participaram de movimentos reivindicatórios por melhorias de 

vencimentos e condições de trabalho ocorridos: 

I - entre o dia 1º de janeiro de 1997 e a publicação desta Lei nos 

Estados de Alagoas, de Goiás, do Maranhão, de Minas Gerais, da 

Paraíba, do Piauí, do Rio de Janeiro, de Rondônia e de Sergipe; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2791-A/2011 

53 

II - entre a data de publicação da Lei nº 12.191, de 13 de janeiro 

de 2010, e a data de publicação desta Lei nos Estados da Bahia, do 

Ceará, do Mato Grosso, de Pernambuco, do Rio Grande do Norte, de 

Roraima, de Santa Catarina, de Tocantins e do Distrito Federal. 

........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Reuniões, em 5 de dezembro de 2012. 

 

Deputado FRANCISCO ARAÚJO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 
2.791/11, 3.103/12, 3.424/12, 3.579/12, 3.635/12, 3.666/12 e 4.147/12, apensados, 

nos termos do Parecer do Relator, Deputado Francisco Araújo, que apresentou 
complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Efraim Filho - Presidente; Mendonça Prado e Alexandre Leite - Vice-
Presidentes; Enio Bacci, Fernando Francischini, Francisco Araújo, Iriny Lopes, João 
Campos, José Guimarães, Junji Abe, Keiko Ota, Lourival Mendes, Pinto Itamaraty, 

Rodrigo Bethlem - Titulares; Erika Kokay, Hugo Leal, José Mentor e Pastor Eurico - 
Suplentes.  

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2012.  

 

Deputado EFRAIM FILHO  
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


